
PREFEITURA DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N" .30.327 . DE 31 DE AGOSTO DE 2021'

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4",

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAI, SUPLEMENTAR POR

ANIJLAÇÃ,O DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM REFORMA DE TOTEM DIGITAI

LOCALIZADO NA AV. JLINDIAI COU RUA PETRONILHA ANTUNES' SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NALDO EPPA.

REF. SOLICITA çLO 1.243 - 1INID. cESTÄO DE AGRONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO

PEDIDO

DE C RE TA:

REQUISIÇÃ,O 768.836 REMANEJAMENTO

ART. t' - FICA ABERTo NO oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.922,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS) NA(S)

DOrAÇ.Ã.O(ÕES):

17 .01,23.695,01 88, I 074 JUNDIAÍ MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA TRfDICA
OOOO PROPRIA

R$ 2.922,00

TOTAL....RS 2922,00

ART. 2" - A ç9BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á' coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡ncr¡L DA(s) sEGUTNTE(s) DoraçÃo(ÕEÐ Do ORçAMENTO

VIGENTE:

17 .ol .23.695.0188.2057 FOMENTO AO TURISMO

3.3.90.30.00 MATERIALDECONSUMO
OOOO PROPRIA

RS 2.922.00

TOTAL....R$ 2.922,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ,Ã'O.
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LUTZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JLTNDIAI, AO(S) TRINTA E UM DIA(S)

MUNICÍPIO DE JUNDIAI

MI.'NICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃ,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDAUNIDADE DA CASA CIVIL

Páryina2 de2


